
1 

Cargos 
Total 

de 
vagas 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas reservadas 
para pessoas 

com deficiência 
- (PCD)
(2%)

Vencimento 
(R$) 

Requisitos Exigidos 

Jornada 
Semanal 

de 
Trabalho 
(horas) 

Agente de 
Desenvolvimento 
Infantil 

05 05 00 
 1.838,23 Curso Normal Superior ou 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

40 

Agente Escolar 5 5 - 1.661,28 Ensino Médio Completo 40 

Diretor de Escola CR* CR* - 4.905,38

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Pós-
graduação em Educação 
stricto sensu (Mestrado ou 
Doutorado) e experiência 
mínima de 5(cinco) anos de 
efetivo exercício no 
Magistério na Educação 
Básica. 

40 

Fonoaudiólogo 
Educacional 

01 01 00 3.278,99 

Graduação em 
Fonoaudiologia com 
registro no respectivo 
conselho regional e um 
curso na área educacional 
com, no mínimo, 150 (cento 
e cinquenta) horas. 

30 

Oficial 
Administrativo 
Escolar 

03 03 00 1.525,50 

Ensino Médio completo e 
curso de informática com 
carga horária mínima de 
100 (cem) horas 

40 

Professor de 
Ensino Básico I – 
PEB-I 

15 15 00 2.891,76 

Curso Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com habilitação 
para o Magistério nas 
séries iniciais do Ensino 
Fundamental ou habilitação 
em Educação Infantil 

30 

Professor de 
Ensino Básico II – 
Artes 

05 05 00 3.036,37 
Licenciatura Plena, com 
habilitação na disciplina 
correspondente 

30 
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Professor de 
Ensino Básico II – 
Educação 
Especial 

01 01 00 4.048,85 

Lienciatura Plena em 
Pedagogia e habilitação 
para o magistério de alunos 
com deficiência mental 
(intelectual) ou habilitação 
para o magistério de alunos 
com deficiência visual ou 
habilitação para o 
magistério de alunos com 
deficiência auditiva ou 
habilitação para o 
magistério de alunos com 
altas habilidades (super 
dotação) ou habilitação 
para o magistério de alunos 
com transtornos globais do 
desenvolvimento, ou curso 
de especialização no 
Atendimento Educacional 
Especializado de, no 
mínimo, 180(cento e 
oitenta) horas ou pós-
graduação de no mínimo 
360(trezentos e sessenta) 
horas no Atendimento 
Educacional Especializado 
ou pós-graduação que 
contenha, descrita no 
certificado ou histórico 
escolar, o mínimo de 
180(cento e oitenta) horas 
na área de deficiência 
mental ou pós-graduação 
que contenha descrita no 
certificado ou histórico 
escolar o mínimo de 
180(cento e oitenta) horas 
na área de deficiência física 
ou pós-graduação que 
contenha descrita no 
certificado ou histórico 
escolar o mínimo de 
180(cento e oitenta) horas 
na área de deficiência 
visual ou pós-graduação 
que contenha descrita no 
certificado ou no histórico 
escolar o mínimo de 
180(cento e oitenta) horas 
na área de deficiência 
auditiva ou pós-graduação 
que contenha descrita no 
certificado ou no histórico 
escolar o mínimo de 
180(cento e oitenta) horas 
na área de altas habilidade 
(super dotação) ou pós-
graduação que contenha 
descrita no certificado ou 
histórico escolar o mínimo 
de 180(cento e oitenta) 
horas na área de 
transtornos globais do 
desenvolvimento. 

40 

Professor de 
Ensino Básico II – 
Educação Física 

05 05 00 3.036,37 
Licenciatura Plena, com 
habilitação na disciplina 
correspondente 

30 
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Psicólogo 
Educacional 

02 02 00 3.278,99 

Graduação em Psicologia 
com registro no respectivo 
conselho regional e um 
curso na área educacional 
com, no mínimo, 150 (cento 
e cinquenta) horas ou 
especialização na área 

30 

Secretário de 
Escola 

CR* CR* - 
2.313,38 

Ensino Médio Completo e 
curso de informática com 
carga horária mínima de 
100 (cem) horas 

40 

Supervisor de 
Ensino 

CR* CR* - 
5.395,98 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Pós 
graduação na área de 
educação stricto sensu 
(Mestrado ou Doutorado) e 
ter no mínimo 7(sete) anos 
de efetivo exercício no 
Magistério na Educação 
Básica, dos quais 2(dois) 
anos no exercício do cargo 
ou função de especialista 
em Educação ou 2(dois) 
anos no exercício de 
função de suporte 
pedagógico educacional ou 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Pós-
graduação na área de 
educação stricto sensu 
(Mestrado ou Doutorado) e 
ter no mínimo 10(dez) anos 
de efetivo exercício no 
Magistério. 

40 

Técnico de 
Enfermagem - 
Doenças 
Acentuadas e 
Crônicas 

CR* CR* - 
2.313,38 

Ensino Médio completo e 
curso de técnico de 
enfermagem 

30 

Terapeuta 
Ocupacional 
Educacional 

01 01 00 3.278,99 

Graduação em Terapia 
Educacional com registro 
no respectivo consselho 
regional e um curso na área 
educacional com, no 
mínimo 150 (cento e 
cinqüenta) horas. 

30 

Tradutor e 
Intérprete de 
Libras 

CR* CR* 

- 

2.891,78 

Formação no Ensino Médio 
com habilitação em 
Magistério ou Graduação 
em licenciatura na área da 
Educação e domínio e 
proficiência em Língua 
Brasileira de Sinais - 
LIBRAS ou portador de 
curso de nível médio com 
habilitação em Magistério 
ou Graduação em 
licenciatura na área de 
Educação para atuação na 
Educação Básica e ter 
diploma ou certificado de 
curso de graduação ou de 
pós-graduação em Letras 
Libras ou certificado de 
proficiência em Libras 
expedido pelo MEC ou 
certificado de conclusão de 
curso de Libras de, no 
mínimo, 120 (cento e 
vinte)horas ou habilitação 
ou especialização em 

30 
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Deficiência 
Auditiva/Audiocomunicação 
com carga horária de 
LIBRAS. 

CR* = cadastro reserva 

1.2.1. O vencimento dos cargos tem como base o mês de Outubro/2022 (Reajuste referente ao mês de 
Maio/2022 –(Tabela de Vencimentos – Lei Municipal nº. 8469, de 23/03/2022). 
1.3. A Prefeitura Municipal de Araçatuba oferecerá os seguintes benefícios:
a)vale alimentação, no valor deR$ 500,00nos termos da Lei nº 8533, de 09/09/2022.
b)plano de saúde ambulatorial;
c) plano odontológico.
1.4.O preenchimento das vagas far‐se‐á a critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Araçatuba. O candidato
aprovado, caso venha a ser contratado,prestará serviços para a Prefeitura Municipal de Araçatuba, na
Secretaria Municipal de Educação e/ou nas unidades escolares, dentro do horário estabelecido pela
Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, nos termos da Lei nº 3774/1992.
1.5. O regime de trabalho será estatutário -Lei Municipal nº 3774, de 28 de setembro de 1992, suas
respectivas alterações.
1.6.As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratadoencontram-se no Anexo I deste Edital.
1.7. Para a prestação das provas deverão ser observados, ainda, os Capítulos 8 e 9, deste Edital.


